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§ único. Por simples deliberação da respectiva gerência, a sede po-
derá ser transferida para outro local, dentro do mesmo concelho ou
concelhos limítrofes.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto social a prestação de serviços às
empresas no âmbito do apoio à orientação, selecção, gestão e
desenvolvimento integrado dos seus recursos humanos, actividades de
formação profissional.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5000 eu-
ros e corresponde à soma de duas quotas, uma de 3350 euros, perten-
cente à sócia Value Added Partners — Consultoria Estratégica e Fi-
nanceira, L.da, e outra de 1650 euros, pertencente à sócia Maria
Angelina Lopes Trindade Rodrigues Tavares.

Artigo 4.º

A cessão de quotas, no todo ou em parte, é livremente permitida
entre os sócios; porém, a cessão a estranhos fica dependente do con-
sentimento da sociedade, à qual é reservado o direito de preferência,
em primeiro lugar, e em segundo lugar aos sócios não cedentes.

Artigo 5.º

A sociedade pode amortizar qualquer quota:

Por acordo com o respectivo titular;
Sendo a quota arrestada, penhorada ou por qualquer outra forma

retirada da livre disponibilidade do seu titular, salvo havendo oposi-
ção julgada procedente.

Artigo 6.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, fica afecta a dois gerentes, sendo um
necessariamente indicado pela sócia Value Added Partners — Consul-
toria Estratégica e Financeira, L.da, e o outro indicado indistintamen-
te por esta ou pela outra sócia, ficando desde já nomeados gerentes
Marco António da Costa Pereira Coutinho e João Miguel de Azevedo
Domingues, ambos designados pela sócia Value Added Partners — Con-
sultoria Estratégica e Financeira, L.da

2 — Para que a sociedade fique validamente obrigada em todos os
seus actos e contratos é necessária a assinatura conjunta de dois ge-
rentes.

3 — Em ampliação dos seus poderes normais, a gerência poderá
ainda:

a) Comprar, vender, permutar ou onerar bens móveis ou imóveis,
inclusive viaturas automóveis;

b) Dar ou aceitar quaisquer bens de arrendamento;
c) Dar ou aceitar de trespasse quaisquer estabelecimentos;
d) Celebrar contratos de locação financeira ou leasing, de bens

móveis ou imóveis;
e) Contrair empréstimos ou outro tipo de financiamentos e reali-

zar operações de crédito que sejam permitidas por lei, prestando as
garantias exigidas pelas entidades mutuantes.

4 — É expressamente proibido aos gerentes e mandatários ou pro-
curadores vincularem a sociedade em todos os actos e contratos es-
tranhos ao objecto social, designadamente por meio de letras de fa-
vor, fianças, avales, abonações, ou quaisquer outras responsabilidades.

Artigo 7.º

Os lucros, depois de retiradas as importâncias necessárias para o
fundo de reserva legal, terão o destino que a assembleia geral deliberar
por maioria absoluta dos votos correspondentes ao capital social.

Artigo 8.º

1 — Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que ela
careça, nos termos que forem estabelecidos em assembleia geral.

2 — A sociedade poderá exigir dos sócios prestações suplementa-
res de capital até ao montante global de 10 000 euros.

Artigo 9.º

Nos casos de falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer
dos sócios, a sociedade continuará com os sócios sobrevivos e os
herdeiros do falecido, ou representante legal do interdito ou inabilita-
do. Em caso de pluralidade, deverão estes nomear de entre si um que
a todos represente.

Artigo 10.º

As assembleias gerais serão convocadas por meio de cartas regista-
das, dirigidas aos sócios com a antecedência mínima de 15 dias.

Artigo 11.º

A sociedade poderá participar no capital de quaisquer sociedades,
independentemente do respectivo objecto.

Está conforme.

24 de Maio de 2005.— O Segundo-Ajudante, Fernando Teixeira
Pires.

2010680111

UNIVERPLAST — FÁBRICA DE PLÁSTICOS, L.DA

Anúncio n.º 7899-SH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 603/890912; identificação de pessoa colectiva n.º 502215704;
data: 30.06.2005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

5 de Setembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2011119669

URBAN STORE — COMÉRCIO DE VESTUÁRIO, L.DA

Anúncio n.º 7899-SI/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 2220/040719; identificação de pessoa colectiva n.º 506806022;
data: 30.06.2005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

5 de Setembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2009728025

VARMAC — TÊXTEIS, S. A.

Anúncio n.º 7899-SJ/2007

Sede: Rua dos Cães de Pedra, Creixomil, Guimarães.

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães. Matrícula
n.º 10 062; inscrição n.º 2; números e data das apresentações: 45 e
46/20051206.

Certifico, com referência à sociedade em epígrafe, que foi efectua-
do o registo de designação de membros dos órgãos sociais para o tér-
minus do mandato em curso:

Conselho de administração:

Presidente — Helena Fernanda Moniz da Silva, residente no lugar
da Igreja, casa 10, Bente, Vila Nova de Famalicão;

Vogal — Hélder Duarte Pimenta de Paiva Monteiro, residente na
Rua de Egas Moniz, 75, Santo Tirso.

Data da deliberação — 30 de Novembro de 2005.

16 de Dezembro de 2005. — O Ajudante, José Augusto de Olivei-
ra Varela.

3000200480

VASCO COSTA NETO, L.DA

Anúncio n.º 7899-SL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 1362/990602; identificação de pessoa colectiva n.º 504314556;
data: 30.06.2005.
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Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

5 de Setembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2007791404

V. B. C. — CORTANTES PARA CALÇADO, L.DA

Anúncio n.º 7899-SM/2007

Sede: Rua da Liberdade, 37, freguesia de São Sebastião,
Guimarães

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães. Matrícula
n.º 503232203; inscrição n.º 5 e averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1;
números e data das apresentações: Of. 15, 16 e 17/20051216.

Certifico, com referência à sociedade em epígrafe, que foi efectuado
o registo da alteração do pacto social alterando o artigo 3.º do pacto
social, o qual fica com a seguinte redacção:

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
5000,01 euros, dividido em três quotas iguais, do valor nominal de
1666,67 euros, pertencendo uma a cada um dos sócios, Valdemar Fer-
nandes da Silva e Boaventura Cardoso Faria, pertencendo-lhes ainda
em comum a restante quota do valor de 1666,67 euros.

Mais certifico que foi efectuado o registo da renúncia à gerência de
Cândido da Silva Carneiro.

Certifico ainda que foi depositado o texto completo e actualizado
do contrato da sociedade.

19 de Dezembro de 2005. — A Ajudante Principal, Maria Alice
da Silva e Castro Lopes.

3000200482

VECOTEC — SOCIEDADE GESTORA
DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, S. A.

(que anteriormente se designava VECOTEC — TECNOLOGIA
E AMBIENTE, L.DA)

Anúncio n.º 7899-SN/2007

Conservatória do Registo Comercial de Odivelas. Matrícula n.º 7902;
identificação de pessoa colectiva n.º 502399953; inscrições n.os 14 e
15; números e data das apresentações: 3 e 4/20050112.

Certifico que, por escritura de 17 de Maio de 2003, exarada de fl. 4
a fl. 6 do livro n.º 847-B do 4.º Cartório Notarial de Lisboa, foi trans-
formada a sociedade, passando o contrato social a ter a seguinte re-
dacção:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação de VECOTEC — Sociedade
Gestora de Participações Sociais, S. A., e tem a sua sede na Estrada da
Paiã, freguesia e concelho de Odivelas.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto a gestão de participações sociais de
outras sociedades como forma indirecta do exercício de actividades
económicas.

Artigo 3.º

O capital social, inteiramente realizado em dinheiro, é de 50 000 eu-
ros, representado por 50 000 acções no valor nominal de 1 euro

Artigo 4.º

1 — As acções são nominativas ou ao portador, livremente con-
vertíveis, sendo, no entanto, as despesas de conversão de conta dos
respectivos accionistas.

2 — As acções serão representadas por títulos de 5000, 1000, 100,
10 e 1 acções.

Artigo 5.º

Poderá a sociedade adquirir acções próprias e fazer sobre elas as
operações que a administração julgar convenientes.

Artigo 6.º

A administração da sociedade será exercida por um administrador
único ou conselho de administração, que será composto por três mem-
bros, eleito por quatro anos, sendo permitida a reeleição

Artigo 7.º

A sociedade obriga-se pela assinatura de administrador único ou dois
administradores, caso se opte pela eleição do conselho de administra-
ção, e ainda pela de mandatário, de acordo com os poderes que lhe
forem conferidos.

Artigo 8.º

A fiscalização da sociedade será conferida a um fiscal único, nos
termos previstos na lei, eleito por quatro anos, sendo permitida a
reeleição.

Artigo 9.º

A mesa da assembleia é composta por um presidente e um secretá-
rio, eleitos por quatro anos, sendo permitida a reeleição.

Designação dos órgãos sociais:

Administrador único — António Pedro de Oliveira Maia;
Fiscal único — Caiano Pereira, António e José Reimão, SROC, re-

presentada por Luís Pedro Pinto Caiano Pereira, ROC n.º 38, Rua de
São Domingos, 33, rés-do-chão, Lisboa.

Suplente — José Jorge da Costa Martins Reimão, ROC, Rua de São
Domingos, 33, rés-do-chão, Lisboa.

Prazo — 2003-2006.

2 — Por escritura de 13 de Dezembro de 2004, exarada de fl. 63 a
fl. 64 v.º do livro n.º 40-J do 4.º Cartório Notarial de Lisboa, foi efec-
tuado o seguinte acto de registo:

Facto: Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 20041213.

Está conforme o original.

20 de Janeiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Fernanda Maria
de Oliveira Rosa Varela.

2007680076

VELAS E CERAS LUSTRAL, L.DA

Anúncio n.º 7899-SO/2007

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 581/
19940110; identificação de pessoa colectiva n.º 503121789; data do
depósito: 20050621.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2004.

Está conforme o original.

18 de Dezembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria
Mateus Henriques Ferreira Gomes.

2010755529

VIDEIRA, DIAS & MANITA, L.DA

Anúncio n.º 7899-SP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Torres Vedras. Matrícula
n.º 4677; identificação de pessoa colectiva n.º 507408101; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 1/20050728.

Certifico que entre Nelson Narciso Duarte Dias, solteiro, maior,
Américo Manuel Fernandes Manita, casado com Isabel Margarida da
Silva Correia Manita na comunhão de adquiridos, e Hélio Miguel
Mendes Vaz Dinis Videira, casado com Ana Paula Alves Martins Vi-




